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 DENUNCIA ESPONTÂNEA. ART 138 DO CTN. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE.
 Para fins de denúncia espontânea, nos termos do art. 138, do CTN, a compensação tributária, sujeita a posterior homologação, não equivale a pagamento, não se aplicando, por conseguinte, o afastamento da multa moratória decorrente do adimplemento a destempo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, vencido o Relator que dava provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jandir José Dalle Lucca - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Iabrudi Catunda - Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogerio Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Luciano Bernart, Alexandre Iabrudi Catunda, Jandir Jose Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o conselheiro Evandro Correa Dias, substituído pela conselheira Carmen Ferreira Saraiva.
  1.Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. acórdão que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade aviada pela parte interessada contra o Despacho Decisório exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas às fls. 423, que, considerando que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados, homologou parcialmente as compensações declaradas.
2.O Despacho Decisório com os valores e razões de decidir está abaixo reproduzido:

3.Para melhor compreensão a respeito da matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida:
Trata-se de manifestação de inconformidade (MI) apresentada pelo interessado supra qualificado em face de despacho decisório proferido pela autoridade fiscal que reconheceu a existência de R$ 17.853.958,91 de crédito, homologando parcialmente a compensação dos débitos declarados na DCOMP nº 13210.97672.201015.1.3.04-5130 e não homologando a compensação declarada na DCOMP nº 07426.82665.301015.1.3.04-4010, em função da incorreção dos acréscimos moratórios informados na DCOMP.
O interessado transmitiu por via eletrônica a DCOMP nº 13210.97672.201015.1.3.04-5130 (fls. 410/416), declarando crédito no valor original de R$ 17.853.958,91 relativo a pagamento indevido ou a maior (PGIM) de IRPJ (código 2362) referente ao período de apuração 30/09/2011, cujo Darf de igual valor foi recolhido em 31/10/2011, para a compensação com débitos de estimativa de IRPJ referentes aos períodos de apuração Jan/2011, Fev/2011, Abr/2011, Jun/2011, Out/2011 e Jul/2012, sendo que para todos estes débitos não foi informado qualquer valor de multa de mora, apenas valores de principal e juros. Transmitiu também a DCOMP seqüencial nº 07426.82665.301015.1.3.04-4010 (fls. 417/421) com o saldo de crédito original não utilizado na DCOMP inaugural anterior, no valor de R$ 114.746,73, para a compensação com débito de estimativa de IRPJ referente ao período de apuração Abr/2013.
A autoridade fiscal proferiu eletronicamente o Despacho Decisório (DD) de fl. 423 em 18/02/2019, homologando parcialmente a compensação declarada na DCOMP nº 13210.97672.201015.1.3.04-5130 (homologou integralmente os débitos de Jan, Fev,Abr e Jun de 2011; homologou parte do débito de Out/2011 e não homologou o débito de Jul/2012), e não homologando a compensação declarada na DCOMP nº 07426.82665.301015.1.3.04-4010, por insuficiência de crédito para compensar os débitos, como revelou a análise do crédito do SCC juntado às fls. 428/429. Abaixo é reproduzido o DD e a análise do crédito:



Cientificado em 21/02/2019 (Histórico de Comunicação - SCC de fl. 430), o interessado apresentou, em 25/03/2019 (termo de solicitação de juntada de fl. 13), uma segunda feira, a MI de fls. 15/24, alegando o seguinte:
i)que a autoridade fiscal mesmo tendo deferido integralmente o crédito pleiteado, homologou parcialmente as compensações �pelo entendimento de que os débitos de estimativa de IRPJ...foram declarados em atraso no PER/DCOMP em análise, cabendo à Requerente realizar o recolhimento do tributo acrescido não somente dos juros moratórios (como o fez), mas também deveria acrescentar ao montante devido a multa de mora�;
ii)que os débitos compensados referem-se a valores adicionais apurados a serem recolhidos em relação ao que fora tempestivamente declarado e recolhido, de forma que entende aplicável o instituto da denúncia espontânea que trata o art. 138 do CTN. Para formalizar a denúncia espontânea transmitiu as DCOMP sob análise em 20/10/2015 e 30/10/2015 para a quitação dos débitos apurados, bem como retificou as DCTFs correspondentes fazendo constar os valores corretos dos débitos, retificando ainda as DIPJs relacionadas aos anos calendário 2011, 2012 e 2013;
iii)defende que a compensação tributária possui o mesmo efeito de pagamento que consta do art. 138 do CTN, vez que tal expressão "pagamento" deve ser interpretada de maneira mais ampla, �utilizando-a como sinônimo de quitação", como revela a melhor interpretação dos artigos 113, 150 e 165 do CTN. A própria RFB admite o conceito mais alargado da expressão �pagamento� como qualquer fato jurídico que extingue uma obrigação, tendo feito isso na Solução de Consulta Cosit nº 190, de 31/07/2015, sendo a compensação modalidade de extinção do crédito tributário prevista no art. 156 do CTN;
iv)que a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) �por meio de recente precedente, validou a fruição do instituto da denúncia espontânea pelos contribuintes que optassem pelo pagamento do débito apurado via compensação�, e que tal decisão prolatada no Acórdão nº 9101003.559 da 1ª Turma, tem o mesmo contexto fático que o caso concreto sob julgamento;
v)ao final, afirmando ser �incontroverso que a apresentação do débito ocorreu de forma espontânea, cingindo-se a contenda tão somente sobre a possibilidade de a compensação ser considerada como forma de pagamento apta a ensejar a aplicação do art. 138 do CTN� requer que seja reconhecida a denúncia espontânea no caso em tela e que seja reformado o DD, homologando-se integralmente as compensações declaradas.

4.A 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP) houve por bem julgar improcedente a MI, em síntese, pelos seguintes fundamentos:
�a Administração Tributária Federal já se manifestou em mais de uma oportunidade, no sentido de que não se considera ocorrida a denúncia espontânea quando o sujeito passivo compensa o débito confessado mediante apresentação de DCOMP. À época da transmissão da DCOMP vigorava a Nota Técnica (NT) Cosit nº 19/2012 cujo conteúdo tem efeito vinculante no âmbito da RFB, nos termos da Portaria RFB nº 2.217, de 19/12/2014, vigente por ocasião dos fatos, sendo de observância obrigatória no julgamento administrativo de 1ª instância�; e
�atualmente a temática da denúncia espontânea encontra-se disciplinada pela RFB na Solução de Consulta (SC) Cosit nº 233, de 16/08/2019, que manteve a vedação do efeito de extinção do crédito tributário mediante compensação como sendo equivalente ao pagamento referido no artigo 138 do CTN, para fins de caracterização da denúncia espontânea, e tem efeito vinculante para toda a Administração Tributária Federal, nos termos do art. 12 da Portaria RFB nº 1.936, de 06/12/2018�.

5.Inconformada, a Recorrente manejou o Recurso Voluntário, via do qual reedita os mesmos argumentos que foram objeto da sua MI.
6.É o relatório.

 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
7.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade.
8.Cuidam os autos de PER/DCOMP cuja compensação foi parcialmente homologada e de PER/DCOMP não homologado, uma vez que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo.
9.O valor do crédito considerado procedente por parte da autoridade fiscal é o mesmo que foi pleiteado como valor original pela Recorrrente nas DCOMPs.
10.Contudo, a razão da insuficiência do direito creditório reside na circunstância de que foi incluído no valor dos débitos originais, além dos juros indicados nas DCOMPs, também a multa de mora aplicável em decorrência do atraso, de acordo com o artigo 61 da Lei nº 9.430/1996, em função das respectivas transmissões terem ocorrido em datas posteriores às dos vencimentos dos débitos compensados.
11.Em breve resumo, a Recorrente alega que:
os débitos compensados referem-se a valores adicionais apurados a serem recolhidos em relação aos que foram tempestivamente declarados e recolhidos, de forma que entende aplicável o instituto da denúncia espontânea de que trata o art. 138 do CTN;
para formalizar a denúncia espontânea, transmitiu as DCOMPs sob análise em 20.10.2015 e 30.10.2015, para a quitação dos débitos apurados, bem como retificou as DCTFs correspondentes, fazendo constar os valores corretos dos débitos, retificando ainda as DIPJs relacionadas aos anos calendário 2011, 2012 e 2013;
a compensação tributária possui o mesmo efeito de pagamento que consta do art. 138 do CTN, vez que tal expressão "pagamento" deve ser interpretada de maneira mais ampla, �utilizando-a como sinônimo de quitação", como revela a melhor interpretação dos artigos 113, 150 e 165 do CTN. A própria RFB admite o conceito mais alargado da expressão �pagamento� como qualquer fato jurídico que extingue uma obrigação, tendo feito isso na Solução de Consulta Cosit nº 190, de 31.07.2015, sendo a compensação modalidade de extinção do crédito tributário prevista no art. 156 do CTN;
a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) �por meio de recente precedente, validou a fruição do instituto da denúncia espontânea pelos contribuintes que optassem pelo pagamento do débito apurado via compensação�, e que tal decisão prolatada no Acórdão nº 9101003.559 da 1ª Turma tem o mesmo contexto fático que o caso concreto sob julgamento; e
é incontroverso que a apresentação do débito ocorreu de forma espontânea, cingindo-se a contenda tão somente sobre a possibilidade de a compensação ser considerada como forma de pagamento apta a ensejar a aplicação do art. 138 do CTN.

12.A r. decisão recorrida enfrentou a questão nos seguintes termos:
O cerne da discórdia submetida a julgamento repousa exclusivamente na valoração dos débitos compensados nas DCOMPs, uma vez que o valor do crédito considerado procedente por parte da autoridade fiscal, no montante de R$ 17.853.958,91, é o mesmo que foi pleiteado como valor original pelo interessado nas DCOMPs. A dúvida então é se ao valor dos débitos originais deve ser incluído, além dos juros indicados nas DCOMPs, também a multa de mora aplicável à quitação de débitos em atraso, de acordo com o art. 61 da Lei nº 9.430/1996, como decidiu a autoridade fiscal, em função das transmissões das DCOMPs terem ocorrido em datas posteriores (20/10/2015 e 30/10/2015) às dos vencimentos dos débitos compensados (de 28/02/2011 a 31/05/2013), ou se a multa de mora não cabe neste caso pois deve ser aplicada a denúncia espontânea de que trata o art. 138 do CTN, como alegou o interessado.
Como pontuou a interessada não há mesmo no processo indicação de que a confissão dos débitos compensados tenha decorrido por iniciativa do Fisco, de forma que me parece mesmo incontroverso o caráter de espontaneidade desta atividade.
A lide portanto está adstrita à possibilidade legal em se caracterizar a compensação tributária como pagamento lato sensu a que se refere o art. 138 do CTN, de forma a poder atrair o instituto da denúncia espontânea no caso da transmissão da DCOMP acontecer após o vencimento do tributo cujo débito foi declarado como compensado, tal como ocorreu no processo.
Em que pesem os argumentos sustentados pela defesa, cumpre deixar consignado que sobre o assunto a Administração Tributária Federal já se manifestou em mais de uma oportunidade, no sentido de que não se considera ocorrida a denúncia espontânea quando o sujeito passivo compensa o débito confessado mediante apresentação de DCOMP. À época da transmissão da DCOMP vigorava a Nota Técnica (NT) Cosit nº 19/2012 cujo conteúdo tem efeito vinculante no âmbito da RFB, nos termos da Portaria RFB nº 2.217, de 19/12/2014, vigente por ocasião dos fatos, sendo de observância obrigatória no julgamento administrativo de 1ª instância. A seguir transcrição de trechos da NT (em primeiro plano) e da Portaria citadas:
(...)
Desta forma, a homologação parcial da compensação decidida pela autoridade fiscal não merece reparo.
Cumpre informar que atualmente a temática da denúncia espontânea encontra-se disciplinada pela RFB na Solução de Consulta (SC) Cosit nº 233, de 16/08/2019, que manteve a vedação do efeito de extinção do crédito tributário mediante compensação como sendo equivalente ao pagamento referido no artigo 138 do CTN, para fins de caracterização da denúncia espontânea, e tem efeito vinculante para toda a Administração Tributária Federal, nos termos do art. 12 da Portaria RFB nº 1.936, de 06/12/2018. A seguir a transcrição de ementas desta SC nº 233 e do citado artigo 12 da IN RFB nº 1.936:
(...)

13.Como visto, é matéria incontroversa nos autos a ocorrência da denúncia espontânea, vez que a confissão dos débitos compensados se deu por iniciativa da Recorrente, que procedeu à transmissão do PER/DCOMP 13210.97672.201015.1.3.04-5130 (em 20.10.2015) e da DCOMP 07426.82665.301015.1.3.04-4010 (em 30.10.2015), para quitação dos débitos apurados, e promoveu a retificação de suas DCTFs, transmitindo-as para fazer constar o real montante devido, retificando ainda as DIPJs dos anos-calendário de 2011, 2012.
14.Para maior clareza a respeito da cronologia dos eventos, reproduzo o seguinte quadro apresentado no item 12 do Recurso Voluntário:

15.Pois bem, o punctum dolens do embate restringe-se à definição se o instituto da denúncia espontânea, para fins da exclusão da penalidade, admite a extinção do crédito tributário pela via da compensação.
16.A r. decisão recorrida, invocando a Nota Técnica (NT) Cosit nº 19, de 2012, vigente à época da transmissão da DCOMP, e na Solução de Consulta Cosit nº 233, de 2019, entendeu que �não se considera ocorrida a denúncia espontânea quando o sujeito passivo compensa o débito confessado mediante apresentação de DCOMP�.
17.Como é cediço, a matéria se encontra regulada pelo artigo 138 do Código Tributário Nacional, que estampa a seguinte redação:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

18.A temática tem recebido posições vacilantes tanto na esfera judicial como na administrativa, verificando-se ora decisões a favor do fisco (ex.: AgInt nos EDcl nos EREsp 1657437, julgado pelo STJ, e Acórdão nº 9101-005.513, julgado pela 1ª Turma do CSRF), ora a favor dos contribuintes (ex.: REsp 1.122.131, julgado pelo STJ, e Acórdão nº 9101-003.559, julgado pela 1ª Turma do CSRF).
19.Em ambas as esferas, judicial e administrativa, não houve até o momento a solidificação de nenhuma vertente por meio de julgamento na sistemática dos recursos repetitivos de que trata o artigo 1.036 do CPC ou pela edição de súmula no âmbito do CARF. Na verdade, em sessão ocorrida em 06.08.2021, foi rejeitada pelo Pleno do CARF, por falta de quórum regimental, a aprovação proposta de súmula que estabelecia que �A compensação de tributos, mediante declaração de compensação (DCOMP), não se equivale a pagamento, para fins de denúncia espontânea� (Portaria CARF nº 7.974, de 02 de julho de 2021).
20.Diante desse panorama, filio-me à corrente que entende que a extinção da obrigação pela compensação, desde que de forma integral, é suficiente para a exclusão da penalidade nos casos de denúncia espontânea.
21.De fato, as formas de extinção do crédito tributário são aquelas indistintamente arroladas no artigo 156 do Código Tributário Nacional, entres as quais se incluem o pagamento (inciso I) e a compensação (inciso II).
22.Mais precisamente, no que toca à compensação, o § 2º do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996, é de meridiana clareza ao dispor que �A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�.
23.Para aqueles que apontam como elemento distintivo da compensação o fato de a mesma se sujeitar à ulterior condição resolutória da sua homologação pelo fisco, lembro que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional estabelece que �O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento�.
24.Vale dizer, tanto a compensação como o pagamento antecipado, cuja sistemática está presente na grande maioria dos tributos, não são definitivos, de modo que a extinção dos respectivos créditos tributários se sujeita à condição resolutória da sua ulterior homologação pelo fisco.
25.Desse modo, não se verifica a existência de fatores diferenciais entre os institutos do pagamento e da compensação a indicar que, no caso da denúncia espontânea, possa haver discriminação pela adoção de uma ou de outra modalidade de extinção do crédito tributário para fins de exclusão ou não da penalidade. Além disso, não se pode olvidar que a existência de valores a compensar depende da prévia existência de pagamento indevido, revelando sua clara imiscuição.
26.Na realidade, todo o arcabouço normativo que regula o tema indica que o legislador, ao se valer da expressão �pagamento� no enunciado do artigo 138 do Código Tributário Nacional, o fez na sua acepção ampla, no sentido da extinção da obrigação, do seu adimplemento, de modo a preservar o caráter didático e estimulante da denúncia espontânea também por aqueles contribuintes que são credores do fisco e que têm valores a serem compensados.
DISPOSITIVO
27.Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, aplicando o instituto da denúncia espontânea previsto no artigo 138 do CTN, dou provimento ao Recurso Voluntário para excluir a multa moratória sobre os débitos declarados após os prazos de seus vencimentos nos PER/DCOMP�s que constituem o objeto do presente processo.
(documento assinado digitalmente)
Jandir José Dalle Lucca

 Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, Redator Designado.
Divergindo do Ilustre Relator Jandir José Dalle Lucca, passo a relatar o seguinte voto.
Em que pese as decisões divergentes citadas pelo Relator, tanto no âmbito dos julgamentos administrativos como no judicial, a Administração Tributária, nas suas atribuições de regulação da legislação tributária, por meio das  Nota Técnica (NT) Cosit nº 19 de 2012 e na Solução de Consulta Cosit nº 233, de 2019, já definiu que os débitos extintos por compensação não estão abrigados pelo benefício da denúncia espontânea preconizada no art 138 do CTN.
Tal definição já foi apontada pelo Relator do Voto condutor, no entanto, não foi por ele adotada, tendo em vista que possui o entendimento que a compensação por ser uma das formas de extinção do crédito tributário previstas no CTN, estaria abrangida pelo art 138 deste diploma legal.
Neste ponto é que eu apresento minha divergência. O próprio CTN define diferenças entre as duas formas de extinção, é o que estabelece o art 156.
Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
(...)
II - a compensação;
(...)
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 150 e seus §§ 1º e 4º;
Por sua vez, o art 170, estabelece que a compensação somente poderá efetuada mediante publicação de Lei que regule sua utilização.
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
Vejamos aí uma primeira diferenciação feita pelo próprio CTN a respeito das duas modalidades de extinção do crédito tributário. No caso do pagamento antecipado, não há necessidade de qualquer outra Lei para garantir sua utilização.
Por outro lado a compensação somente poderia ser efetivar como forma de extinção do crédito tributário, estabelecendo, inclusive, condições e garantias, com a publicação de Lei que a regulamente.
Outra forma de distinção podemos observar no art 74 da Lei 9.430/96 em comparação com o 156, VII, do CTN.
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 2º  A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
(...)
Observa-se que a compensação é uma modalidade de extinção do crédito tributário, mas sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Portanto para uma compensação se tornar definitiva é necessária um ato da Administração Tributária, ou, se passado cinco anos da data de sua transmissão, sem que tenha ocorrido sua análise, conforme estabelece o § 5° do mesmo artigo:
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
Assim, temos que a análise da compensação pressupõe uma verificação da existência do crédito a favor do contribuinte e que ele seja passível de compensação.
Diferente do pagamento antecipado que independe de qualquer análise por parte da administração. Uma vez efetuado o seu recolhimento ele tem que ser utilizado para a quitação do tributo a que se refere.
Não há o que se comparar a homologação do lançamento do tributo que trata o art 150 do CTN com a homologação da compensação, como aduz o Voto condutor, pois, senão, vejamos.
A homologação constante no art 150 do CTN refere-se apenas ao lançamento do tributo, sendo que o crédito tributário lançado ficaria extinto com qualquer uma das formas de extinção previstas no art 156, inclusive a compensação.
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Em resumo entendo que o CTN não estabeleceu os mesmo efeitos para compensação e para o pagamento na extinção do crédito tributário. Primeiro pela distinção feita no próprio código ao exigir Lei que regulamentasse a compensação, não fazendo o mesmo com o pagamento. Em segundo lugar pelo fato de se exigir uma análise da existência do crédito a favor do contribuinte para que se homologue a compensação declarada.
Sendo assim entendo que o crédito tributário extinto por compensação não está abrangido pelo benefício da denúncia espontânea contido no art 138 do CTN, não podendo, portanto, ser afastada a cobrança da multa de mora.
Desta maneira, voto por não dar provimento ao Recurso Voluntário, não reconhecendo o direito creditório e não homologando as compensações a ele vinculadas.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Iabrudi Catunda
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Relatorio

1.Trata-se de Recurso Voluntéario interposto em face do v. acérddo que julgou
improcedente a Manifestacdo de Inconformidade aviada pela parte interessada contra o
Despacho Decisério exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Campinas as fls.
423, que, considerando que o crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente
o0s débitos informados, homologou parcialmente as compensac6es declaradas.

2.0 Despacho Decisério com os valores e razbes de decidir estd abaixo
reproduzido:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N* da Comunicagio: 2587321

DRF - CAMPINAS
DATA DE EMISSAO: 18/02/2018

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO

CNPJ NOME EMPRESARIAL
3.050.196/0001-88 COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

2-IDENTIFICAGAQ DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMON STRATIVO DE CREDITO | PERIOD O DE APURAGAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
13210.97672201015.1.3.04-5130 30/0%2011 Pagamenio Indevido oua Maior| 10830-810.910/2018-11
3-FUNDAMENTAGAOQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
e a0 valor i o4

© crédito em anilis T io para comp 4o dos débitos declarados.

2,871, 00
LB53. 958, 61

o no PER/DCOMP

| Valor total ao DARE
| 17653 . 656, 61

L
A partir do DARF informado para os PER/DCCMP objeto dessa anilise,

I
I
1
[(E-.pas.| Valor total | Alocagso a débito | ULilizagho Frocesso | ULilicago FER/DOOME [Faccel to Especial] Utilizagio total | Saldo disponivel
T 17. 653, 656,81 0, 00| 0, 00 0,00] 0,00] 0. 00| 17. 653.956,81]

e os débitos informados pelo sujeito passivo, razio pela gqual:

3.Para melhor compreensdo a respeito da matéria versada nos autos e por bem
descrever os fatos, consulte-se o Relatério da r. decisdo recorrida:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade (M1) apresentada pelo interessado supra
qualificado em face de despacho decisério proferido pela autoridade fiscal que reconheceu a
existéncia de R$ 17.853.958,91 de crédito, homologando parcialmente a compensagdo dos
débitos declarados na DCOMP n° 13210.97672.201015.1.3.04-5130 e ndo homologando a
compensagdo declarada na DCOMP n° 07426.82665.301015.1.3.04-4010, em funcdo da
incorrecao dos acréscimos moratoérios informados na DCOMP.

O interessado transmitiu por via eletrénica a DCOMP n° 13210.97672.201015.1.3.04-
5130 (fls. 410/416), declarando crédito no valor original de R$ 17.853.958,91 relativo a
pagamento indevido ou a maior (PGIM) de IRPJ (codigo 2362) referente ao periodo de
apuracdo 30/09/2011, cujo Darf de igual valor foi recolhido em 31/10/2011, para a
compensagdo com débitos de estimativa de IRPJ referentes aos periodos de apuragdo Jan/2011,
Fev/2011, Abr/2011, Jun/2011, Out/2011 e Jul/2012, sendo que para todos estes débitos ndo foi
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FI. 1300

informado qualquer valor de multa de mora, apenas valores de principal e juros. Transmitiu
também a DCOMP seqiiencial n® 07426.82665.301015.1.3.04-4010 (fls. 417/421) com o saldo
de crédito original ndo utilizado na DCOMP inaugural anterior, no valor de R$ 114.746,73,
para a compensacdo com débito de estimativa de IRPJ referente ao periodo de apuracdo
Abr/2013.

A autoridade fiscal proferiu eletronicamente o Despacho Decisorio (DD) de fl. 423
em 18/02/2019, homologando parcialmente a compensacdo declarada na DCOMP n°
13210.97672.201015.1.3.04-5130 (homologou integralmente os débitos de Jan, Fev,Abr e Jun
de 2011; homologou parte do débito de Out/2011 e ndo homologou o débito de Jul/2012), e
ndo homologando a compensacéo declarada na DCOMP n° 07426.82665.301015.1.3.04-4010,
por insuficiéncia de crédito para compensar os débitos, como revelou a analise do crédito do
SCC juntado as fls. 428/429. Abaixo é reproduzido o DD e a analise do crédito:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N* da Comunicag8o: 2587321

DATA DE EMISSAO: 18/02/2019

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
33.050.196/0001-88 COMPANMIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
2-DENTIFICAGAO DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE PE! oE DO CREDITO T#PO DE Ci o N* DO PROCESSO DE C!
13210.97672.201015.1.3.04-5130 30/0%2011 Pagamento Indevido ou a 10830-910.910/2018-11
3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

© credito e analise »o valer paza dos debitos

Valor do crédits es andlise: RS 20.382.971,00
Valer do crédite reconhecide: RS 17,853,958, 91

Concluide & andlise do direito creditéric, chegosese 4 ssguinte decisio:

O crédito reconbecido foi inauficients pare an debitos pelo sujeite passivo, razis pels gual:
noMOLOG0 U - 1 o 13210.97672.201015.1.3.04+5130.
MO NOHOLOGO & nota)
07426, £2665.301015.1.3.0404010
val para ate 28/02/2019.
L)

Aldn do expoxte aciss. informectes complemsatares scbre o snlize de crédito, detslhammato de cospensacio efstueds, identificacle dos FER/CCOND cbjeto de
analisze ® relacho de vaicres dovedoras’ compoen o cho deciséric. Fara contribuintes cptantes pels Tomicilio tributario sietraatcs (OTE) easss

aso Pars contribuintes ndo optastes pelo DTE, conaultar o vsgieniis Wesladaln saaplona o <CiE, :bn eubisepe
receita.econeais.gev.br, aammte Hesviteices o sagho”, item "Conwuita Despacho Deciséris PIN/CCTNI™, memns snderecc code poderdo mer esitidos por

todos on o8 DARY pare don valores

Base legal: Arta. 165 @ 170 ca lei n® 5.172, de 1966 (CTH). Art. 74 da lei n® 9.430, de 1996. Ast. 70 e IN BFE 2 1.717, de 2017

Anilise de Crédito

1- CALCULO DO CREDITO EM ANALISE

prens ades datado 2 * doart. 39 da Lol 9290, de 1996, 0
Quando

7o an. 73 da Lei 9532, de 1907
50 e co OCOMP crginal.
pela seguinte formuts-

Crédto
Indice de Ayt = ({SELIC ) (ﬂnm::'umm-u‘uwamulllw)-l

“Obs: a OARF, 0 Indice: 5

Os valores de “SELIC [ “Taxa o Juros Recata Federal

2. ANALISE DO DIREITO CREDITORIO
2.1 - Pagamentos localizados para o DARF informado
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2.2 - Utilizagao do(s) pag to(s) localizado(s) para o DARF informado
2.2.1 - Pagamento n. 352712703

P to sem utilizacéd

23-D istrativo lidado da utilizagdo dos pag tos localizados para o DARF

DEMONSTRATIVO CONSOUDADO
VAL OR UTRLZADO.
WOAEADO U
MOCATIO A PARCELAVENTO TOTALVENTE WAL o
N PACALENTO WALOR TOTAL oEBITO PROCESSO PEROCOM" EIPTORL RESTITUDO TOTAL coroMVEL
IRTIIND 31T AR AN "3 000 ®3 Q.00 n3 Q00 "3 o0 "3 o0 "3 0., ST ARNAN
Zoreon 3 ITARA AN 3 000 ISQDI n3 a.00 i "3 000 "o 317 AR AN
2.4 - Demonstrativo do crédito reconhecido
DEMONSTRATIVO DO CREDITO
VALOR PANCEA 0O
CALOAADO DO CREDITO
90 0O oRtOIToEM UTIIZACO PO
NUASERO DO PEIIDCOMS DOCLMEXTO. ANALIZE COOUVENTO.
13290 9767220 315 1.1.04-5 10 DCOoMP MY 2040804, 12 N3 17 AU
07428 2208530 %1% 1 1 044070 ocour n3 13300088 n3 00
Tod "3 1TAIIMY

Cientificado em 21/02/2019 (Histérico de Comunicacdo - SCC de fl. 430), o
interessado apresentou, em 25/03/2019 (termo de solicitacdo de juntada de fl. 13), uma segunda
feira, a Ml de fls. 15/24, alegando o seguinte:

i) que a autoridade fiscal mesmo tendo deferido integralmente o crédito pleiteado,
homologou parcialmente as compensacdes “pelo entendimento de que os débitos de estimativa
de IRPJ...foram declarados em atraso nho PER/DCOMP em anélise, cabendo & Requerente
realizar o recolhimento do tributo acrescido ndo somente dos juros moratérios (como o fez),
mas também deveria acrescentar ao montante devido a multa de mora’;

ii) que os débitos compensados referem-se a valores adicionais apurados a serem
recolhidos em relacdo ao que fora tempestivamente declarado e recolhido, de forma que
entende aplicidvel o instituto da dendncia espontanea que trata o art. 138 do CTN. Para
formalizar a denlncia espontdnea transmitiu as DCOMP sob anélise em 20/10/2015 e
30/10/2015 para a quitacdo dos débitos apurados, bem como retificou as DCTFs
correspondentes fazendo constar os valores corretos dos debitos, retificando ainda as DIPJs
relacionadas aos anos calendario 2011, 2012 e 2013;

iii) defende que a compensagdo tributaria possui 0 mesmo efeito de pagamento que
consta do art. 138 do CTN, vez que tal expressdo "pagamento" deve ser interpretada de
maneira mais ampla, “utilizando-a como sinénimo de quitagdo”, como revela a melhor
interpretagdo dos artigos 113, 150 e 165 do CTN. A prépria RFB admite o conceito mais
alargado da expressdo “pagamento” como qualquer fato juridico que extingue uma obrigacéo,
tendo feito isso na Solucdo de Consulta Cosit n® 190, de 31/07/2015, sendo a compensacao
modalidade de extin¢do do crédito tributario prevista no art. 156 do CTN;

iv) que a Cémara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) “por _meio de recente
precedente, validou a fruicdo do instituto da dentncia espontanea pelos contribuintes gue
optassem _pelo pagamento do débito_apurado via compensacio”, e que tal decisdo prolatada
no Acérdao n° 9101003.559 da 12 Turma, tem 0 mesmo contexto fatico que o caso concreto
sob julgamento;

v) ao final, afirmando ser “incontroverso que a apresentagdo do débito ocorreu de
forma espontanea, cingindo-se a contenda tdo somente sobre a possibilidade de a
compensacao ser considerada como forma de pagamento apta a ensejar a aplicacédo do art.
138 do CTN” requer que seja reconhecida a denlncia espontanea no caso em tela e que seja
reformado o DD, homologando-se integralmente as compensacdes declaradas.

4.A 8% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao
Paulo (SP) houve por bem julgar improcedente a MI, em sintese, pelos seguintes fundamentos:
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> “a Administracdo Tributaria Federal ja se manifestou em mais de uma
oportunidade, no sentido de que ndo se considera ocorrida a dendncia
espontéanea quando o sujeito passivo compensa 0 débito confessado
mediante apresentacio de DCOMP. A época da transmissdo da DCOMP
vigorava a Nota Técnica (NT) Cosit n°® 19/2012 cujo conteudo tem efeito
vinculante no dmbito da RFB, nos termos da Portaria RFB n° 2.217, de
19/12/2014, vigente por ocasido dos fatos, sendo de observancia
obrigatdria no julgamento administrativo de 1°instancia”; e

» “atualmente a tematica da denuncia espontanea encontra-se disciplinada
pela RFB na Solucédo de Consulta (SC) Cosit n° 233, de 16/08/2019, que
manteve a vedagdo do efeito de extingdo do crédito tributario mediante
compensacdo como sendo equivalente ao pagamento referido no artigo
138 do CTN, para fins de caracterizacdo da denincia esponténea, e tem
efeito vinculante para toda a Administracdo Tributdria Federal, nos
termos do art. 12 da Portaria RFB n°1.936, de 06/12/2018 .

5.Inconformada, a Recorrente manejou o Recurso Voluntario, via do qual reedita
0S mesmos argumentos que foram objeto da sua MI.

6.E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

7.0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade.

8.Cuidam os autos de PER/DCOMP cuja compensagdo foi parcialmente
homologada e de PER/DCOMP ndo homologado, uma vez que o crédito reconhecido foi
insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo.

9.0 valor do crédito considerado procedente por parte da autoridade fiscal é o
mesmo que foi pleiteado como valor original pela Recorrrente nas DCOMPs.

10.Contudo, a razdo da insuficiéncia do direito creditdrio reside na circunstancia
de que foi incluido no valor dos débitos originais, além dos juros indicados nas DCOMPs,
também a multa de mora aplicavel em decorréncia do atraso, de acordo com o artigo 61 da Lei n°
9.430/1996, em funcdo das respectivas transmissdes terem ocorrido em datas posteriores as dos
vencimentos dos débitos compensados.

11.Em breve resumo, a Recorrente alega que:

» 0s débitos compensados referem-se a valores adicionais apurados a serem
recolhidos em relacdo aos que foram tempestivamente declarados e
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recolhidos, de forma que entende aplicavel o instituto da denuncia
espontanea de que trata o art. 138 do CTN;

» para formalizar a denlncia espontéanea, transmitiu as DCOMPs sob analise
em 20.10.2015 e 30.10.2015, para a quitacdo dos débitos apurados, bem
como retificou as DCTFs correspondentes, fazendo constar os valores
corretos dos débitos, retificando ainda as DIPJs relacionadas aos anos
calendario 2011, 2012 e 2013;

» a compensacdo tributaria possui 0 mesmo efeito de pagamento que consta
do art. 138 do CTN, vez que tal expressdao "pagamento” deve ser
interpretada de maneira mais ampla, “utilizando-a como sinénimo de
quitacdo”, como revela a melhor interpretacdo dos artigos 113, 150 e 165
do CTN. A propria RFB admite o conceito mais alargado da expressao
“pagamento” como qualquer fato juridico que extingue uma obrigacéo,
tendo feito isso na Solucdo de Consulta Cosit n° 190, de 31.07.2015, sendo
a compensacao modalidade de extincdo do crédito tributario prevista no
art. 156 do CTN;

» a Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) “por meio de recente
precedente, validou a fruicdo do instituto da denuncia espontanea pelos
contribuintes que optassem pelo pagamento do débito apurado via
compensa¢do”, e que tal decisdo prolatada no Acordao n® 9101003.559 da
12 Turma tem o mesmo contexto fatico que o caso concreto sob
julgamento; e

» € incontroverso gque a apresentacdo do débito ocorreu de forma espontanea,
cingindo-se a contenda tdo somente sobre a possibilidade de a
compensacdo ser considerada como forma de pagamento apta a ensejar a
aplicacdo do art. 138 do CTN.

12.Ar. deciséo recorrida enfrentou a questdo nos seguintes termos:

O cerne da discordia submetida a julgamento repousa exclusivamente na valoracéo
dos débitos compensados nas DCOMPs, uma vez que o valor do crédito considerado
procedente por parte da autoridade fiscal, no montante de R$ 17.853.958,91, é 0 mesmo que foi
pleiteado como valor original pelo interessado nas DCOMPs. A duavida entdo é se ao valor dos
débitos originais deve ser incluido, além dos juros indicados nas DCOMPs, também a multa de
mora aplicavel a quitagdo de débitos em atraso, de acordo com o art. 61 da Lei n® 9.430/1996,
como decidiu a autoridade fiscal, em funcdo das transmissdes das DCOMPs terem ocorrido em
datas posteriores (20/10/2015 e 30/10/2015) as dos vencimentos dos débitos compensados (de
28/02/2011 a 31/05/2013), ou se a multa de mora ndo cabe neste caso pois deve ser aplicada a
denlncia espontanea de que trata o art. 138 do CTN, como alegou o interessado.

Como pontuou a interessada ndo hd mesmo no processo indicagdo de que a confissao
dos débitos compensados tenha decorrido por iniciativa do Fisco, de forma que me parece
mesmo incontroverso o carater de espontaneidade desta atividade.

A lide portanto estd adstrita a possibilidade legal em se caracterizar a compensagao
tributaria como pagamento lato sensu a que se refere o art. 138 do CTN, de forma a poder atrair
o0 instituto da denincia espontanea no caso da transmissdo da DCOMP acontecer apds o
vencimento do tributo cujo débito foi declarado como compensado, tal como ocorreu no
processo.

Em que pesem os argumentos sustentados pela defesa, cumpre deixar consignado que
sobre o assunto a Administracdo Tributaria Federal jA se manifestou em mais de uma
oportunidade, no sentido de que ndo se considera ocorrida a denudncia espontanea quando o
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sujeito passivo compensa o débito confessado mediante apresentacio de DCOMP. A época da
transmissdo da DCOMP vigorava a Nota Técnica (NT) Cosit n°® 19/2012 cujo conteldo tem
efeito vinculante no &mbito da RFB, nos termos da Portaria RFB n° 2.217, de 19/12/2014,
vigente por ocasido dos fatos, sendo de observancia obrigatéria no julgamento administrativo
de 12 instancia. A seguir transcricdo de trechos da NT (em primeiro plano) e da Portaria
citadas:

(..
Desta forma, a homologacdo parcial da compensacdo decidida pela autoridade fiscal
ndo merece reparo.

Cumpre informar que atualmente a tematica da denlncia espontdnea encontra-se
disciplinada pela RFB na Solucdo de Consulta (SC) Cosit n° 233, de 16/08/2019, que manteve
a vedacdo do efeito de extingdo do crédito tributdrio mediante compensacdo como sendo
equivalente ao pagamento referido no artigo 138 do CTN, para fins de caracterizacdo da
denlncia espontanea, e tem efeito vinculante para toda a Administracdo Tributaria Federal, nos
termos do art. 12 da Portaria RFB n° 1.936, de 06/12/2018. A seguir a transcricdo de ementas
desta SC n° 233 e do citado artigo 12 da IN RFB n° 1.936:

(.)

13.Como visto, € matéria incontroversa nos autos a ocorréncia da dendncia
espontanea, vez que a confissdo dos débitos compensados se deu por iniciativa da Recorrente,
que procedeu a transmissdo do PER/DCOMP 13210.97672.201015.1.3.04-5130 (em 20.10.2015)
e da DCOMP 07426.82665.301015.1.3.04-4010 (em 30.10.2015), para quitacdo dos débitos
apurados, e promoveu a retificacdo de suas DCTFs, transmitindo-as para fazer constar o real
montante devido, retificando ainda as DIPJs dos anos-calendéario de 2011, 2012.

14.Para maior clareza a respeito da cronologia dos eventos, reproduzo o seguinte
quadro apresentado no item 12 do Recurso Voluntario:

Data Evento
DCTF original apontando estimativa de janeiro/2011 no valor de R$ 17.925.271,78
(Fls. 85/104 do pracesso de crédito)
DCTF original apontando estimativa de fevereiro/2011 no valor de R$ 12.889.142,40

16.03.2011

18.04.2011 (Fls. 105129 do processo de crédito)

14.06.2011 DCTF original apontando estimativa de abril/2011 no valor de R$ 13.535.947,83
s (Fls. 130/148 do processo de crédita)

15.08.2011 DCTF original apontando estimativa de junho/2011 no valor de RS 16.952.952,68
o {Fls. 149/171 do processo de crédito)

09.12.2011 DCTF original apontando estimativa de outubro/2011 no valor de R$ 20.109.294,79

{Fls. 172/186 do processo de crédito)
28.06.2012 Transmissao da DIPJ/2012 original
DCTF original apontando estimativa julho/2012 no valor de R$ 19.517.373,72

Sl {Fls. 167/208 do processo de crédito)
12.06.2013 DCTF original apontando estimativa de abril/2013 no valor de R$ 6.631.862,04
e (Fls. 209/223 do processo de crédita)
13.06.2013 Transmissao da DIPJ/2013 original
23.06.2014 Transmissdo da DIPJ/2014 original
Transmiss&o do PER/DCOMP 5130
20.10.2015 (Configuraggdo da denlincia espontinea)

(Fls. 70/77 do processo de crédito)
DCTF retificadora apontando estimativa de janeiro/2011 no valor de R$19.405.403,87
(Fls. 225/252 do processo de crédito)
DCTF retificadora apontando estimativa de few/2011 no valor de R$14.186.676,10
Fls. 253/285 do processo de crédiio
DCTF reti a apontando estimativa de abril/2011 no valor de R$ 19.911.743,59
(Fls. 286/311 do processo de crédito)

DCTF retificadora apontando estimativa de junho/2011 no valor de R$ 19.191.630,66
22 10.2015 (Fls. 312/341 do processo de crédilo)
DCTF retificadora apontando estimativa de outubro/2011 no valor de R$25.735.302,82
Fls. 342/362 do processo de crédio
DCTF retificadora apontando estimativa julho/2012 no valor de R$ 19.881.725,08
(Fls. 363/380 do processo de crédito)

Transmissao da DIPJ/2012 retificadora

Transmissao da DIPJ/2013 retificadora
Transmisséo da DCOMP 4010
30.10.2015 (Configuracéo da dentincia espontiinea)
(Fls.78/82 do processo de crédito)
DCTF retificadora apontando a estimativa de abril/2013 no valor de R$ 12.878.217,86
04.11.2015 (Fls. 391/40% do processo de crédito)

Transmissao da DIPJ/2014 retificadora
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15.Pois bem, o punctum dolens do embate restringe-se a definicdo se o instituto da
dendncia espontanea, para fins da exclusdo da penalidade, admite a extin¢cdo do crédito
tributario pela via da compensacao.

16.A r. decisdo recorrida, invocando a Nota Técnica (NT) Cosit n° 19, de 2012,
vigente a época da transmissdo da DCOMP, e na Solucdo de Consulta Cosit n® 233, de 2019,
entendeu que “ndo se considera ocorrida a denuncia espontinea quando o sujeito passivo
compensa o débito confessado mediante apresenta¢ao de DCOMP”.

17.Como é cedico, a matéria se encontra regulada pelo artigo 138 do Cddigo
Tributario Nacional, que estampa a seguinte redag&o:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracdo, acompanhada,
se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depoésito da
importéncia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuracao.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a dendncia apresentada apds o inicio de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a infracéo.

18.A temadtica tem recebido posic¢Ges vacilantes tanto na esfera judicial como na
administrativa, verificando-se ora decisbes a favor do fisco (ex.: Agint nos EDcl nos EREsp
1657437, julgado pelo STJ, e Acordao n°® 9101-005.513, julgado pela 12 Turma do CSRF), ora a
favor dos contribuintes (ex.: REsp 1.122.131, julgado pelo STJ, e Acoérddao n® 9101-003.559,
julgado pela 12 Turma do CSRF).

19.Em ambas as esferas, judicial e administrativa, ndo houve até o momento a
solidificacdo de nenhuma vertente por meio de julgamento na sistematica dos recursos
repetitivos de que trata o artigo 1.036 do CPC ou pela edicdo de simula no &mbito do CARF. Na
verdade, em sessdo ocorrida em 06.08.2021, foi rejeitada pelo Pleno do CARF, por falta de
quérum regimental, a aprovacdo proposta de simula que estabelecia que “4 compensacdo de
tributos, mediante declaracdo de compensacdo (DCOMP), ndo se equivale a pagamento, para
fins de denUncia espontdnea” (Portaria CARF n° 7.974, de 02 de julho de 2021).

20.Diante desse panorama, filio-me a corrente que entende que a extincdo da
obrigacdo pela compensacdo, desde que de forma integral, é suficiente para a exclusdo da
penalidade nos casos de dendncia espontanea.

21.De fato, as formas de extin¢do do crédito tributario sdo aquelas indistintamente
arroladas no artigo 156 do Cddigo Tributario Nacional, entres as quais se incluem o pagamento
(inciso I) e a compensacéo (inciso I1).

22.Mais precisamente, no que toca a compensacgdo, o § 2° do artigo 74 da Lei n°
9.430, de 1996, é de meridiana clareza ao dispor que “A compensagdo declarada a Secretaria da
Receita Federal extingue o crédito tributario, sob condi¢do resolutéria de sua ulterior
homologagdo”.

23.Para aqueles que apontam como elemento distintivo da compensagéo o fato de
a mesma se sujeitar a ulterior condicdo resolutoria da sua homologagéo pelo fisco, lembro que,
nos tributos sujeitos a langamento por homologacéo, o 8 1° do artigo 150 do Codigo Tributario
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Nacional estabelece que “O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior homologagdo ao langamento”.

24.Vale dizer, tanto a compensacdo como 0 pagamento antecipado, cuja
sistematica estd presente na grande maioria dos tributos, ndo sdo definitivos, de modo que a
extincdo dos respectivos créditos tributarios se sujeita & condi¢do resolutdria da sua ulterior
homologacéo pelo fisco.

25.Desse modo, ndo se verifica a existéncia de fatores diferenciais entre os
institutos do pagamento e da compensacéo a indicar que, no caso da dendncia espontanea, possa
haver discriminacdo pela ado¢do de uma ou de outra modalidade de extingcdo do crédito
tributario para fins de exclusdo ou ndo da penalidade. Além disso, ndo se pode olvidar que a
existéncia de valores a compensar depende da prévia existéncia de pagamento indevido,
revelando sua clara imiscuicao.

26.Na realidade, todo o arcabougo normativo que regula o tema indica que o
legislador, a0 se valer da expressao “pagamento” no enunciado do artigo 138 do Cddigo
Tributario Nacional, o fez na sua acep¢do ampla, no sentido da extin¢do da obrigacdo, do seu
adimplemento, de modo a preservar o carater didatico e estimulante da denlncia espontanea
também por aqueles contribuintes que sdo credores do fisco e que tém valores a serem
compensados.

DISPOSITIVO

27.Ante todo o0 exposto e por tudo mais que dos autos consta, aplicando o instituto
da denuncia espontanea previsto no artigo 138 do CTN, dou provimento ao Recurso Voluntario
para excluir a multa moratéria sobre os débitos declarados apds os prazos de seus vencimentos
nos PER/DCOMP’s que constituem o objeto do presente processo.

(documento assinado digitalmente)

Jandir José Dalle Lucca

Voto Vencedor

Conselheiro Alexandre labrudi Catunda, Redator Designado.

Divergindo do Illustre Relator Jandir José Dalle Lucca, passo a relatar o seguinte
voto.

Em que pese as decisdes divergentes citadas pelo Relator, tanto no ambito dos
julgamentos administrativos como no judicial, a Administragdo Tributaria, nas suas atribuices
de regulacédo da legislacao tributaria, por meio das Nota Técnica (NT) Cosit n® 19 de 2012 e na
Solugédo de Consulta Cosit n° 233, de 2019, ja definiu que os débitos extintos por compensagdo
ndo estdo abrigados pelo beneficio da denlncia espontanea preconizada no art 138 do CTN.
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Tal definicdo ja foi apontada pelo Relator do Voto condutor, no entanto, néo foi
por ele adotada, tendo em vista que possui 0 entendimento que a compensagédo por ser uma das
formas de extincdo do crédito tributario previstas no CTN, estaria abrangida pelo art 138 deste
diploma legal.

Neste ponto € que eu apresento minha divergéncia. O proprio CTN define
diferengas entre as duas formas de extingdo, é o que estabelece o art 156.

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

()

Il - a compensacao;
()

VIl - o pagamento antecipado e a homologacdo do langamento nos termos do disposto
no artigo 150 e seus 88 1° e 49;

Por sua vez, o art 170, estabelece que a compensacdo somente podera efetuada
mediante publicacdo de Lei que regule sua utilizacéo.

Art. 170. A lei pode, nas condigBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

Vejamos ai uma primeira diferenciacdo feita pelo proprio CTN a respeito das duas
modalidades de extincdo do crédito tributario. No caso do pagamento antecipado, ndo ha
necessidade de qualquer outra Lei para garantir sua utilizacéo.

Por outro lado a compensacdo somente poderia ser efetivar como forma de
extincdo do crédito tributario, estabelecendo, inclusive, condi¢bes e garantias, com a publicacdo
de Lei que a regulamente.

Outra forma de distincdo podemos observar no art 74 da Lei 9.430/96 em
comparagdo com o 156, VII, do CTN.

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgdo. (Redacdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) (Vide Decreto n° 7.212, de
2010) (Vide Medida Provisoria n° 608, de 2013) (Vide Lei n° 12.838, de 2013)

§ 1° A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela sujeito
passivo, de declaragdo na qual constardo informacgdes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados. (Redacéo dada pela Lei n® 10.637, de 2002)

§ 2° A compensagdo declarada & Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributario, sob condi¢do resolutéria de sua ulterior homologagéo.

()
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Observa-se que a compensacdo é uma modalidade de extincdo do crédito
tributério, mas sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologacdo. Portanto para uma
compensacdo se tornar definitiva € necessaria um ato da Administracdo Tributaria, ou, se
passado cinco anos da data de sua transmissdo, sem que tenha ocorrido sua analise, conforme
estabelece 0 § 5° do mesmo artigo:

§ 5° O prazo para homologagdo da compensacédo declarada pela sujeito passivo sera de 5
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensac&o.

Assim, temos que a andlise da compensacdo pressupde uma verificacdo da
existéncia do crédito a favor do contribuinte e que ele seja passivel de compensacéo.

Diferente do pagamento antecipado que independe de qualquer analise por parte
da administragdo. Uma vez efetuado o seu recolhimento ele tem que ser utilizado para a quitacdo
do tributo a que se refere.

N&o héa o que se comparar a homologagéo do langcamento do tributo que trata o art
150 do CTN com a homologacdo da compensacdo, como aduz o Voto condutor, pois, sendo,
vejamos.

A homologacdo constante no art 150 do CTN refere-se apenas ao lancamento do
tributo, sendo que o crédito tributario lancado ficaria extinto com qualquer uma das formas de
extincao previstas no art 156, inclusive a compensacao.

Art. 150. O langamento por homologag&o, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacdo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condi¢do resolutdria da ulterior homologacédo ao lancamento.

§ 2° Ndo influem sobre a obrigacéo tributaria quaisquer atos anteriores a homologagéo,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do
crédito.

8§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém, considerados na apuragao
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposi¢do de penalidade, ou sua
graduacao.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, serd ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulacéo.

Em resumo entendo que o CTN néo estabeleceu os mesmo efeitos para
compensagao e para 0 pagamento na extingdo do crédito tributario. Primeiro pela distingdo feita
no proprio codigo ao exigir Lei que regulamentasse a compensacéo, ndo fazendo o mesmo com o
pagamento. Em segundo lugar pelo fato de se exigir uma andlise da existéncia do crédito a favor
do contribuinte para que se homologue a compensacao declarada.

Sendo assim entendo que o crédito tributario extinto por compensacdo ndo esta
abrangido pelo beneficio da dendncia espontanea contido no art 138 do CTN, ndo podendo,
portanto, ser afastada a cobranca da multa de mora.
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Desta maneira, voto por ndo dar provimento ao Recurso Voluntario, nao
reconhecendo o direito creditério e ndo homologando as compensacdes a ele vinculadas.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre labrudi Catunda



